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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO JURÍDICO 

LEGISLATIVO 

 

 

 

ERRATA 06/2016 

DAS PAGINAS 38 E 40, PUBLICADA NO DIORONDON Nº 3684, DE 05 DE 

ABRIL DE 2016         

 

 

Comunicamos o cancelamento das páginas 38 e 40 no DIORONDON Nº 3684 – 

Rondonópolis Terça - Feira, 05 de Abril de 2016. Pertencente CONSELHO 

MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, onde trata 

da RESOLUÇÃO Nº 02/2016/CMDCA/ROO O CONSELHO MUNICIPAL DE 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE de posse do Relatório da 

Comissão Especial Eleitoral instituída através da Resolução nº 002 de 29/05/2015, 

publicada pelo D.O. 3479 de 01/06/2015 e da RESOLUÇÃO Nº 

01/2016/CMDCA/ROO O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE de posse do Relatório da Comissão Especial 

Eleitoral instituída através da Resolução nº 002 de 29/05/2015, publicada pelo D.O. 

3479 de 01/06/2015; 

 

Por ser esta a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO JURÍDICO 

LEGISLATIVO 

Rondonópolis, 05 de Março de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

BETHANIA DOS SANTOS REZENDE 

Editora do DIORONDON 

 

 

Registrada na Coordenadoria de 

Acompanhamento Jurídico e Legislativo e  

Publicada no DIORONDON. 

_____________________________________________________________________ 
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CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2016/CMDCA/ROO 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de posse do Relatório da Comissão Especial Eleitoral instituída 

através da Resolução nº 002 de 29/05/2015, publicada pelo D.O. 3479 de 

01/06/2015;  

 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 170, de 10 de dezembro de 2014, que dispõe 

sobre o processo de escolha em data unificada em todo o território nacional dos 

membros do Conselho Tutelar e, ainda os Editais-CMDCA-ROO Nº002 e Nº 

003/2015; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 6.796 de 2011, Lei nº 8.069 de 

1990, Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 

RESOLVE: 

 

1- HOMOLOGAR a decisão da Comissão eleitoral constante no Processo 

Administrativo nº007/2015/CMDCA/ROO,  que deliberou pela IMPROCEDÊNCIA 

da Representação Administrativa para Investigação Eleitoral, decidindo-se pelo 

arquivamento da denúncia, em desfavor de IONE RODRIGUES DOS SANTOS. 

 

2- ENCAMINHA-SE esta decisão ao Ministério Público Estadual de Mato Grosso. 

 

3- DETERMINA-SE a notificação de IONE RODRIGUES DOS SANTOS, a fim de 

comunicá-la da decisão. 

  

     Rondonópolis-MT, 24 de março de 2016. 

 

 

Francismeire Pedrosa Da Silva - Presidente do CMDCA __________________ 

Irineia Aparecida de Melo Silva:______________________________________ 

Rose Marie da Costa Tellles_________________________________________ 

Marlene Parabá Cassiano Ribeiro____________________________________  

Gardênia de Castro Farias: _________________________________________ 

Sandra Renata Leite:______________________________________________ 

Patrícia Pimentel Lopes:____________________________________________ 

Anésia Nunes de Freitas:__________________________________________ 

Maria Sueli Bonfim:_______________________________________________ 

Rafael Mandracio Arenhardt:________________________________________ 

Joel Miranda de Souza:___________________________________________ 

Vicente de Assis Paranhos dos Santos:_______________________________ 

Carla da Silva Ferreira: ____________________________________________ 

Rosangela Ramos Duarte:__________________________________________ 

Manoel Messias de Macedo:________________________________________ 

 

________________________________________________________________ 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3684 – Rondonópolis Terça - Feira, 05 de Abril de 2016 - SUPLEMENTO 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.                   

4 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2016/CMDCA/ROO 

 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de posse do Relatório da Comissão Especial Eleitoral instituída 

através da Resolução nº 002 de 29/05/2015, publicada pelo D.O. 3479 de 

01/06/2015;  

 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 170, de 10 de dezembro de 2014, que dispõe 

sobre o processo de escolha em data unificada em todo o território nacional dos 

membros do Conselho Tutelar e, ainda os  Editais-CMDCA-ROO Nº002 e Nº 

003/2015; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 6.796 de 2011, Lei nº 8.069 de 

1990, Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 

RESOLVE: 

 

1- HOMOLOGAR decisão da Comissão eleitoral constante no Processo 

Administrativo Disciplinar nº001/2015/CMDCA/ROO, que deliberou pela 

PROCEDÊNCIA da Representação Administrativa para Investigação Eleitoral, 

decidindo-se pela eliminação da candidata IONE RODRIGUES DOS SANTOS do 

Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares, quadriênio 2016-2019. 

 

2- DETERMINAR a Cassação do Mandato da conselheira tutelar IONE RODRIGUES 

DOS SANTOS com a consequente Exoneração do cargo de Conselheira Tutelar. 

 

3- ENCAMINHE-SE esta decisão ao Ministério Público Estadual de Mato Grosso. 

 

4- DETERMINA-SE a notificação de IONE RODRIGUES DOS SANTOS, a fim de 

comunicá-la da decisão. 

     

Rondonópolis-MT,  24 de março de 2016.    

 

Francismeire Pedrosa Da Silva – Presidente do CMDCA _________________ 

Irineia Aparecida de Melo Silva:______________________________________ 

Rose Marie da Costa Tellles_________________________________________ 

Marlene Parabá Cassiano Ribeiro____________________________________  

Gardênia de Castro Farias: _________________________________________ 

Sandra Renata Leite:______________________________________________ 

Patrícia Pimentel Lopes:____________________________________________ 

Anésia Nunes de Freitas:__________________________________________ 

Maria Sueli Bonfim:_______________________________________________ 

Rafael Mandracio  Arenhardt:________________________________________ 

Joel Miranda de Souza:___________________________________________ 

Vicente de Assis Paranhos dos Santos:_______________________________ 

Carla da Silva Ferreira: ____________________________________________ 

Rosangela Ramos Duarte:__________________________________________ 

Manoel Messias de Macedo:________________________________________ 
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CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2016/CMDCA/ROO 

  
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de posse do Relatório da Comissão Especial Eleitoral instituída 

através da Resolução nº 002 de 29/05/2015, publicada pelo D.O. 3479 de 

01/06/2015; 

 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 170, de 10 de dezembro de 2014, que dispõe 

sobre o processo de escolha em data unificada em todo o território nacional dos 

membros do Conselho Tutelar e, ainda  os Editais-CMDCA-ROO Nº002 e Nº 

003/2015; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 6.796 de 2011, Lei nº 8.069 de 

1990, Estatuto da Criança e do Adolescente; 

  

RESOLVE: 

 

1- HOMOLOGAR decisão da Comissão eleitoral constante no Processo 

Administrativo nº008/2015/CMDCA/ROO,  que deliberou pela PROCEDÊNCIA da 

Representação Administrativa para Investigação Eleitoral, decidindo-se pela 

eliminação da candidata FABIANA FERREIRA DOS SANTOS do Processo de 

Escolha dos Conselheiros Tutelares, quadriênio 2016-2019. 

 

2- DETERMINAR a Cassação do Mandato da conselheira tutelar FABIANA 

FERREIRA DOS SANTOS com a consequente Exoneração do cargo de Conselheira 

Tutelar. 

 

3- ENCAMINHA-SE esta decisão ao Ministério Público Estadual de Mato Grosso. 

 

4- DETERMINA-SE a notificação de FABIANA FERREIRA DOS SANTOS, a fim de 

comunicá-la da decisão. 

   Rondonópolis-MT, 24 de março de 2016. 

 

Francismeire Pedrosa Da Silva - Presidente do CMDCA _________________ 

Irineia Aparecida de Melo Silva:_____________________________________ 

Rose Marie da Costa Tellles________________________________________ 

Marlene Parabá Cassiano Ribeiro___________________________________  

Gardênia de Castro Farias: ________________________________________ 

Sandra Renata Leite:______________________________________________ 

Patrícia Pimentel Lopes:____________________________________________ 

Anésia Nunes de Freitas:__________________________________________ 

Maria Sueli Bonfim:_______________________________________________ 

Rafael Mandracio Arenhardt:________________________________________ 

Joel Miranda de Souza:___________________________________________ 

Vicente de Assis Paranhos dos Santos:_______________________________ 

Carla da Silva Ferreira: ____________________________________________ 

Rosangela Ramos Duarte:__________________________________________ 

Manoel Messias de Macedo:________________________________________ 

EM BRANCO 
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